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. RlBElRo, no uso dos otribuições que lhe confere o ortigo 9.o, inciso xxlv'

combinodocomoortigol,ljdoLeiorgÔnicodoMunicípio,fozsoberqueo
CÔmoroMunicipoloprovoueelesoncionooseguinteLei:

Art.l.o.oort.4TdoLeiMunicipoln.oTaT,de14desetembrode2022,
posso o vigoror com o seguinte redoçõo:

,,Ar1.47.O Plono de GestÕo Escolor teró duroçÕo de 02 (dois) onos e

seroovoliodosemestrolmentepeloConselhoEscolordecodounidodeepelo
SecretorioMunicipotdeEducoçõo,medionteTermodeCompromissode
GestÕo e instrumento de ovolioçõo em serviço' o ser regulomentodo por oto

do Conselho Municipol de Educoçõo'

,n § l.o - A ovolioçõo semestrol possuiró noturezo formotivo, processuol e

porticipotivo, destinondo-se oo ocomponhomento sistemótico do

cumprimento dos metos, objetivos e oções previstos no Plono de Gestõo

Escolor, permitindo o odoçÕo tempestivo de medidos pedogogicos e

odministrotivos de oprimoromento do gestõo'

§2.o.osresultodosdosovolioçõesdeverõoSerConsolidodosem
relotório circunstonciodo, Com registro dos recomendoções e

encominhomentos, ossegurodo o publicidode dos otos e o ocesso à

comunidodeescolor,resguordodososinformoçõesdecoróterpessoolno
formo do legisloçõo vigente'

§ 3.o - A sistemótico de ovolioçõo observoró os princípios do legolidode'

impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio, bem como o princípio

do gestôo democrótico do ensino púbtico, nos termos do Constituiçõo Federol

e do legisloçõo educocionol vigente'
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§ 4.o - A ovolioçõo semestrol nÕo teró noturezo disciplinor ou punitivo,
constituindo instrumento de ocomponhomento e melhorio do gestôo escolor,
nõo podendo, por si só, ensejor penolidodes funcionois, os quois dependerõo
de regulor procedimento odministrotivo, ossegurodos o conlrqditório e o omplo
defeso.

§ 5.o - A regulomentoçõo estobeleceró indicodores objetivos mínimos
de ovolioçõo, contemplondo, entre outros, desempenho pedogógico,
frequêncio escolor, porticipoçõo do comunidode, reguloridode odministrotivo
e cumprimento do Projeto Político-Pedogogico."

Arl. 2.o - A Secrelorio Municipol de Educoçõo, odotoró os providêncios
necessórios à implementoçõo do novo modelo de ovolioçÕo, possondo o
ovolioçõo semestrol previslo no ort. 47 do Lei Municipol n.o 70712022 o produzir
efeitos ímediotomente o portir do ono letívo de 2026, observodos os otos
regulomentores que vierem o disciplinor suo execuÇõo.

Arl. 3.o - Ficom convolidodos os otos odministrotivos proticodos sob o
vigêncio do redoçõo onterior do ort. 47 do Lei Municipol n.o 70712022.

Arl. 4.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohío,
em l9 de fevereiro de 2026.
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EXPOSTÇÃO Oe MOTTVOS

Senhor Presidente,
Senhoros e Senhores Vereodores,

Submeto ô elevodo oprecioçõo desto Coso Legislotivo, em regime de
urgêncío urgentíssimo, o presente Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE

ATTERAÇÃO DA tEt MUNtCtpAt N.o 707, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, PARA

ESTABELECER AVAUAÇÃO SEMESTRAT DO prANO DE GESTÃO ESCOTAR NO
Âttnsrro DA REDE MUNrcrpAt DE ENsrNo DE BoM JESUS DA rApA, ESTADo DA
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", responsóvel por disciplinor o GestÕo
Democrótico do Rede MunÍcipol de Ensino.

A legisloçoo vigente prevê ovolioçõo onuol do Plono de Gestõo
Escolor. Contudo, o experiêncio odministrotivo demonstro que tol
periodicidode nÕo permite ocomponhomento pedogogico odequodo nem
intervençôo tempestivo nos situoções que demondom coneçôo durqnte o
próprío ono letivo.

A odoçõo do ovolioçõo semestrol permitiró monitoromento contínuo do
execuçõo dos metos, moior integroçoo entre escolo, comunidode e Secretorio
Municipol de Educoçôo, bem como resposto odministrotivo mois rópido os
dificuldodes verificodos nos unidodes escolores.

A medido estó em consonôncio com:

. o princípio do eficiêncio odministrotivo (ort. 37 do ConstituiçÕo
Federol);

. o príncípio do gestõo democrótico do ensino público (ort.206, Yl,
do ConstituiçÕo Federol);

. o sistemótico de ovolioçôo contínuo previsto no Lei de Diretrizes e
Boses do Educoçôo Nocionol - Lei n.o 9.39411996.

lmportonte ressoltor que o proposto:

nõo oltero o prozo do Plono de Gestõo Escolor (permonece de 2a

nõo criq corgos;
nÕo modifico remuneroçõo;
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nôo gero impocto orÇomentorío;
nõo ínterfere no estobilidode dos servidores.

A ovolioçõo possuiró noturezo formotivo e institucionol, nõo sendo
meconismo disciplinor nem instrumento de puniçõo funcionol, permonecendo
eventuol responsobilizoçôo condicionodo ô instouroçÕo de procedÍmento
odministrotivo próprio, com gorontio do controditório e do omplo defeso.

A olteroçõo, portonlo, oprimoro o governonço educocionol, fortolece
o controle sociol e contribui diretomente poro o melhorio dos indicodores de
oprendizogem do rede municipol de ensino.

Dionte do relevonte interesse público, contomos com o oprovoçõo do
presente Projeto de Lei.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
19 de fevereiro de 2026.
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